
Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595
CNPJ 44.239.770/0001-67 – I.E. ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

Aviso de Licitação:

Pregão Presencial nº 072/2017
Processo Daae nº 4.773/2017

Processo licitatório exclusivo à participação de empresas ME, EPP e equiparadas em
atendimento a Lei Complementar nº 147/2014

Objeto: Aquisição de lacres de segurança para utilização em instalação, manutenção
e vistoria de hidrômetros, interrupção e restabelecimento do fornecimento de água,
execução de vazamentos e de ligações novas, conforme quantidades e especificações
constantes nos anexos do edital.

Data e horário: Dia 29/11/2017 às 09h30 (nove horas e trinta minutos)

O edital na íntegra encontra-se disponível no site www.daaeararaquara.com.br – link: Portal de
Licitações, podendo também ser retirado diretamente na Gerência de Suprimentos, sito a Rua
Domingos Barbieri, 100, Bairro Fonte Luminosa, Araraquara – SP, de 2ª a 6ª feira, das 09h00
às 16h45. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3324-9576, ou
pelo e-mail: gsup@daaeararaquara.com.br.

Araraquara, 08 de Novembro de 2017.

Marcos Robison Isidoro da Silva
Superintendente

mailto:gsup@daaeararaquara.com.br
http://www.daaeararaquara.com.br/
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 007/2017

O  DAAE  –  DEPARTAMENTO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE  ARARAQUARA,
Autarquia Municipal com sede nesta cidade, na Rua Domingos Barbieri n° 100, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 44.239.770/0001-67 e Isenta  de Inscrição Estadual, representado por
seu Superintendente, Marcos Robison Isidoro da Silva, nos autos do Processo Licitatório
n°  1.691/2015,  Pregão Presencial  nº  039/2015,  Contrato  n.  2.379,  vem, através do
presente Termo de Apostilamento, com fundamento no art. 58, inciso I, combinado com
o art. 65, § 8º, da Lei n. 8.666/93, registrar a seguinte alteração à Cláusula Sexta do
Contrato, nos termos a seguir:

          

CLÁUSULA PRIMEIRA:

CLÁUSULA SEXTA - : DAS CONDIÇÕES DE GESTÃO DO CONTRATO

O gerenciamento das obrigações contratuais que é efetuado pela Gerência
de  Tratamento  de  Água  e  Esgotos,  sob  a  fiscalização  direta  do
Coordenador da Unidade de Tratamento de Água, passa a ser efetuado
pela  Gerência  de  Manutenção  Eletromecânica,  sob  a  fiscalização
direta  do  Coordenador  da  Unidade  de  Controle  Operacional,  com
autoridade para exercer, como representante da Administração do DAAE,
toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização
do  cumprimento  contratual.  Apontada  alguma  irregularidade,  aquela
Gerência comunicará por escrito à Autoridade Superior para as devidas
providências cabíveis para a satisfatória execução do Contrato.

       
       CLÁUSULA SEGUNDA:

        Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais.

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 08 DE NOVEMBRO
DE 2017.    

                                           
MARCOS ROBISON ISIDORO DA SILVA

   SUPERINTENDENTE



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de 

Vigilância em Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido localizado pela 

Empresa de Correios e Telégrafos, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, MOACYR BARBOSA, inscrito no CPF: 047.377.768-15, 

estabelecido à AV. PROF° SEBASTIÃO DE ALMEIDA MACHADO, Nº 598, em 

ARARAQUARA / SP - que fique ciente que tem contra si AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA,  Nº 05,  de  25 / 08 / 2017,  referente ao Processo              

CV 17 / 17, por infração aos artigos 95º e 122° da Lei Estadual 10.083/98, para que no prazo de 10 

(dez) dias, Vossa Senhoria apresente interposição de Recurso, de acordo com a Legislação vigente, à 

Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – 

(CEAR) - Fonte. 

 

No. Processo: CV 17 / 17                              

Nome/Razão Social: MOACYR BARBOSA 

CNPJ/CPF:  047.377.768-15 
Endereço:  AV RUA ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA, Nº 166 
Município: ARARAQUARA   UF: SP            

TIPO: AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA Nº 05,  de  25/08/2017 
   

 

Araraquara, 08 de Novembro de 2017. 

 

 

 

LUIS EDUARDO URSOLINO TAGLIACOZZO 

Gerente Executivo de Controle de Vetores 

 

 

 



 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

___________ 
 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE RENDAS MOBILIÁRIAS E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da 

sua Gerência de Rendas Mobiliárias Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, 
devido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa de Correios e Telégrafos, observado o 
disposto no artigo 1º, da Lei Complementar 61 de 06/12/2002 que alterou a Lei Complementar 17, de 1º 
de dezembro de 1997 e alterações, 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, 
em especial, CASTRO & BARROS MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA-
ME, estabelecido à R EXPEDICIONÁRIOS DO BRASIL, 3453 – SANTA ANGELINA, 
que fique ciente que tem contra si lavrados em 20/09/2017 o AUTO DE INFRAÇÃO E 
IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 387/2017 em razão de levantamento fiscal período de 11/2012 
a 03/2015, contrariando o disposto nos artigos 160 e 346 - LC. 17/97 e alterações, ficando o 
contribuinte notificado a recolher o valor constante no AIIM ou interpor recurso 
administrativo em 1º Instância com as provas de suas alegações, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados desta publicação. 
    Araraquara, 08 de novembro de 2017 

 

PRISCILA CRISTINA MIQUELINI DAMINHANI 
Auditora Fiscal 

 



 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

___________ 
 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE RENDAS MOBILIÁRIAS E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da 
sua Gerência de Rendas Mobiliárias Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, 
devido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa de Correios e Telégrafos, observado o 
disposto no artigo 1º, da Lei Complementar 61 de 06/12/2002 que alterou a Lei Complementar 17, de 1º 
de dezembro de 1997 e alterações, 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, 
em especial, AUTO PEÇAS VAZ LTDA, estabelecido à AV. FRANCISCO VAZ FILHO, 
1780 – JD BRASIL, que fique ciente que tem contra si lavrados em 18/09/2017 o AUTO DE 
INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 381/2017 em razão de levantamento fiscal 
período de 10/2012 a 08/2015, contrariando o disposto nos artigos 160 e 346 - LC. 17/97 e 
alterações, ficando o contribuinte notificado a recolher o valor constante no AIIM ou interpor 
recurso administrativo em 1º Instância com as provas de suas alegações, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação. 
     

Araraquara, 08 de novembro de 2017 

 

PRISCILA CRISTINA MIQUELINI DAMINHANI 
Auditora Fiscal 

 



 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

___________ 
 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE RENDAS MOBILIÁRIAS E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da 

sua Gerência de Rendas Mobiliárias Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, 
devido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa de Correios e Telégrafos, observado o 
disposto no artigo 1º, da Lei Complementar 61 de 06/12/2002 que alterou a Lei Complementar 17, de 1º 
de dezembro de 1997 e alterações, 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, 
em especial, F M ENGENHARIA DE SEGURNÇA DO TRABALHO LTDA, estabelecido 
à AV. FORTUNATO BRESSAN, 532 – JD BRASILIA, que fique ciente que tem contra si 
lavrados em 17/08/2017 o AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 
360/2017 e 361/2017 em razão de levantamento fiscal período de 09/2012 a 03/2015, 

contrariando o disposto nos artigos 160 e 346 - LC. 17/97 e alterações, ficando o contribuinte 

notificado a recolher o valor constante na NSD e no AIIM ou interpor recurso administrativo 

em 1º Instância com as provas de suas alegações, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta 

publicação. 
    Araraquara, 08 de novembro de 2017 

 

PRISCILA CRISTINA MIQUELINI DAMINHANI 
Auditora Fiscal 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE RENDAS MOBILIÁRIAS E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL - NOTIFICAÇÃO PARA SALDAR DÉBITOS 

 
    A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Ge-

rência de Rendas Mobiliárias e Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, de-

vido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, obser-

vando o disposto no artigo 1º, da Lei Complementar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER 

a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em especial, aos contri-

buintes relacionados na Tabela abaixo que ficam notificados a recolherem no prazo de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, o imposto sobre serviço (construção civil) junto à 

Gerência de Fiscalização Tributária – 1º andar do Paço Municipal. Dentro do mesmo prazo, poderá 

o(a) contribuinte apresentar recurso (1º Instância). Se já ocorreu o pagamento do citado impos-

to, apresentar a guia de recolhimento. 

 

CONTRIBUINTE 
Nº NOTIFICA-

ÇÃO 

INSCRIÇÃO 
CADASTRAL DO 

IMÓVEL 

ÁREA CONS-
TRUÍDA (m²) CLASSIFICAÇÃO ENDEREÇO 

Mario Antonio 
Moretti / Adail 
Coelho Maozita 

750/2017 23.097.007.00 54,00 Resid. Modesto 
Av. Maria Evan-
gelista Campos, 

126 
Arnaldo Runho / 

Ovidio Carlos 
Tellaroli 

910/2017 21.003.024.00 8,29 Com. Modesto 
R. Alecio Ferrari, 

21 

Paulina Nunes de 
Lima 

752/2017 22.403.029.00 63,00 Resid. Modesto 
Av. Elio Pradela, 

Lt 120, Qd E 
Roberto Ferreira 

da Rocha 
753/2017 20.034.010.00 91,41 Resid. Modesto 

R. Antonio Filipe, 
251 

 
 

Araraquara, 08 de novembro de 2017. 
 

Priscila Cristina Miquelini Daminhani 
Auditora Fiscal 



 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/PRORROGAÇÃO  
Dispensa de Licitação n.º 001/2017 

Com base nas informações constantes do processo que objetiva a prorrogação da contratação de empresas especializadas para executar prestação de serviços no 

atendimento médico hospitalar por dispensa de licitação, que originariamente decorreu da justificativa apresentada pela Diretora Administrativa e o Parecer da 

Assessoria Jurídica, bem como em razão da comprovação situação de urgência decorrente da iminência de interrupção do serviço prestado pela CADESP, da 

presença de justificativa da escolha dos fornecedores, da definição do valor da contratação e da correspondente disponibilidade financeira, e agora da 

necessidade de manutenção desses serviços por mais 180 dias até que se conclua o processo seletivo para a contratação definitiva destes profissionais, a qual 

esta sendo realizada pela empresa licitada Ináz do Pará, o que vem por meio de documentos juntados aos autos, e em cumprimento ao disposto no caput do art. 

26 da Lei 8.666/1993, fica ratificado o ato que reconhece a manutenção da situação de dispensa do procedimento de licitação, nos termos do art. 24, IV, da Lei 

8.666/1993, bem como autorizada, em caráter excepcional, por ser indispensável para a preservação do bem protegido, a celebração dos respectivos aditivos de 

prorrogação, pelo prazo de 180 dias, aos fornecedores identificados abaixo, conforme valor definido pelo setor competente. 

 

 

Araraquara, 01 de outubro de 217. 

 

Lucia Regina Ortiz Lima 

Diretora Executiva 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO POR ESPECIALIDADE 
Empresa CNPJ Serviço Valores sem encargos 

- CLINICA CARDIOKIDS 
 

19.205.142/0001-13 ECODOPPLERCARDIOGRAMA R$ 9.300,00 

-SEMEDE – SERVIÇOS MÉDICOS 
DIAGNÓSTICO ERVAS  

08.836.854/0001-14 
 
 
 

ULTRASSONOGRAFIA/ 
IMAGEM 
 

R$ 9.300,00 (apoio a distância) 
Exames em apoio (média 150 contratada) 
R$50,00 (R$7.500,00  
SUS /Fapesp (média 350 contratada) 
R$40,00 (R$14.000,00)  
 

-INTENSI-MED ASSOCIADOS ME  
 

02.432.851/0001-39 
 
 

HEMATOLOGIA R$ 4.650,00 
 

-BONFÁ LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS S/S EPP 

00.558.342/0001-21 CLINICA MÉDICA  R$ 13.950,00 

-RUAS SERVIÇO MÉDICOS  S/S 07.532.558/0001-67 CIRURGIA PEDIÁTRICA R$9.300,00 

 - CLÍNICA NEURO-FISIO DE REABILITÇÃO S/S 01.034.094/0001-82 CIRURGIA NEUROLOGICA R$9.300,00 

-NEOPED ARARAQUARA MEDICOS 
ASSOCIADOS SS EPP 

17.367.838/0001-10 UTI NEONATAL R$ 91,00  hora 
(média 248 horas contratadas) R$8.000.00 
Coordenação UTI e CCIH  
 

Valor mensal total R$107.868,00 
Valor anual (12 meses) R$ 1.294.416,00 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE RENDAS MOBILIÁRIAS E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
          

 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de 

Rendas Mobiliárias e Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não 

ter sido localizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto nos artigos 1º 

e 30º da Lei Complementar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que tomarem co-

nhecimento deste edital e, em especial, os contribuintes descritos abaixo ou proprietários do imóvel em 

questão, que ficam INTIMADOS para apresentarem, nos termos do artigo 303, I e IV da LC 17/97 (Código 

Tributário Municipal): guias de recolhimento de ISS, notas fiscais de prestação de serviço, recibos de presta-

ção de serviço e contrato de prestação de serviços referentes à construção do imóvel. Os documentos de-

vem ser apresentados no prazo de 5 (cinco) dias e/ou protocolar recurso administrativo (1ªInstância) no 

mesmo prazo, contados desta publicação. O não atendimento da presente intimação acarretará na lavratura 

de notificação para saldar débitos (NSD). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia 

de recolhimento. 

 
CONTRIBUINTE 

Nº INTIMA-
ÇÃO 

ÁREA 
CONST. 

M² 

 
CLASSIFICAÇÃO 

INSCRIÇÃO 
CADASTRAL DO 

IMÓVEL 

 
ENDEREÇO 

Priscila Claudia Gomes 1211/2017 57,29 Resid. Modesto 16.155.020.00 
R. Angelina Bressan 

de Souza, 163 

Marcio Cristiano Ebert 1250/2017 365,73 Resid. Luxo 19.218.027.00 Av. Luiz Negrini, 57 

Gabriel Fernando Pera 
Pacheco 

1247/2017 45,99 Resid. Operária 22.298.025.00 
Av. Isaias Soares 

Castro, 110 

 
Araraquara, 08 de novembro de 2017 

 
Priscila Cristina Miquelini Daminhani 

Auditora Fiscal 
Mat. 19833/1 



EXTRATO DE PRORROGAÇÃO

TERMO ADITIVO 01
PREGÃO PRESENCIAL:  011/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO: 013/2016
CONTRATO 006/2016 – LIVRO 01 FLS 026 A 029
CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  IRENE  SIQUEIRA  ALVES  –  “VOVÓ  MOCINHA”  –
FUNGOTA ARARAQUARA
CONTRATADO: IMMER – EQUIPAMENTOS RADIOLÓGICOS LTDA. - EPP.
OBJETO:  LOCAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  “SISTEMA  DE  DIGITALIZAÇÃO  DE  IMAGENS
RADIOGRÁFICAS”.
VALOR: R$ 3.891,67/mês.
PRAZO: 12 MESES
ARARAQUARA, 30 DE OUTUBRO DE 2017.



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

COMISSÃO PERMANENTE JULGADORA DE LICITAÇÕES

CONSTITUÍDA PELA PORTARIA N° 4.517 DE 02/02/2017 

PARECER – JULGAMENTO Nº. 019/2017

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2017 – PROCESSO Nº. 3.922 / 2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 530 m3 de muro de

contenção em gabião das plataformas para caçambas nos PEV’s (Bolsões de entulho), lo-

calizados dentro do Município de Araraquara.

 A Comissão Julgadora de Licitações após analisar  os documentos de

habilitação apresentados pelas participantes: Sorelle Arquitetura e Construção LTDA

– EPP e  KGP Construtora LTDA – EPP,  e tudo mais  que do presente expediente

consta. 

 Resolve:

 I)  ACOLHER  às  impugnações  lançadas  à  empresa  Sorelle  Arquitetura  e

Construção  LTDA  –  EPP,  tudo na  forma  da  fundamentação  constante  do  presente

expediente;

 II) INABILITAR a participante: Sorelle Arquitetura e Construção LTDA –

EPP por ter a licitante descumprido o  item III – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, letras  ‘a’ e ‘b’,

todos do Edital, tudo na forma da fundamentação constante do presente expediente;

 III)  HABILITAR  a participante:  KGP Construtora LTDA – EPP,  porque

atendeu aos requisitos de habilitação exigidos para essa licitação.

 Por fim, ficam os Autos com vistas franqueadas aos interessados.

PUBLIQUE-SE!

Araraquara, 08 de novembro de 2017.

  José Luciano de Sousa
   Presidente da Comissão Julgadora de Licitações
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO

TERMO ADITIVO 01
PREGÃO PRESENCIAL:  010/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO: 012/2016
CONTRATO 005/2016 – LIVRO 01 FLS 022 A 025
CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  IRENE  SIQUEIRA  ALVES  –  “VOVÓ  MOCINHA”  –
FUNGOTA ARARAQUARA
CONTRATADO: MACROMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  DE  APARELHO  DE
GASOMETRIA – PARA ANÁLISE DE ELETRÓLITOS E GASES SANGÜÍNEOS.
VALOR: R$ 4.420,80/mês.
PRAZO: 12 MESES
ARARAQUARA, 10 DE OUTUBRO DE 2017.



 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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PORTARIA  Nº  25.267 
De 08 de novembro de 2017 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município de Araraquara, considerando o disposto no Artigo 40 

da Lei Municipal nº 6.594 de 20 de julho de 2007, e considerando a eleição da 

Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Araraquara – COMCRIAR, realizada no dia 04 de julho de 2017;  

 

R E S O L V E : 

 

                                               I - Designar as pessoas abaixo elencadas a 

representarem o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

FMDCA - CNPJ 17.837.230/0001-02, junto às instituições financeiras, para a 

realização das operações mencionadas no Item II desta Portaria: 

 

Assinam em Conjunto pelo 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
 

• ALEXANDRE MACHADO – Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de Araraquara - COMCRIAR, portador do RG. 

nº 2.192.122 SSP-SC e CPF. nº 889.848.429-15 e JORGE LORENZETI NETO, 

Primeiro Tesoureiro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Araraquara - COMCRIAR, portador do RG. nº 9.149.612-3 

SSP-SP e CPF. nº 040.147.678-25.  

 
                                             II -  Ficam autorizadas as pessoas acima relacionadas a 

efetuarem as seguintes operações: 

a) Emitir cheques; 

b) Abrir contas de depósito; 

c) Autorizar cobrança; 

d) Receber, passar recibo e dar quitação; 

e) Solicitar saldos e extratos; 

f) Requisitar talonários de cheques; 



 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

  

 2 

g) Retirar cheques devolvidos; 

h) Endossar cheque; 

i) Sustar/contra-ordenar cheques; 

j) Cancelar cheques; 

k) Baixar cheques; 

l) Efetuar resgates/aplicações financeiras; 

m) Efetuar saques – conta corrente; 

n) Efetuar saques – poupança; 

o) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

p) Efetuar pagamentos, inclusive por meio eletrônico; 

q) Efetuar transferências, inclusive por meio eletrônico; 

r) Consultar contas/aplicações programas repasse recursos federal; 

s) Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro/AASP; 

t) Solicitar saldos/extratos de investimentos; 

u) Solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 

v) Emitir comprovantes; 

w) Efetuar transferência para mesma titularidade, inclusive por meio 

eletrônico; 

x) Encerrar contas de depósito; 

y) Assinar instrumento de convênio e contrato de prestação de serviços. 

 
                                            III -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 08 (oito) dias do mês de 

novembro do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 

 

 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra. 

 

 

 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 

Arquivada em livro próprio 01/2017. Guichê nº 071.479/2017 - (“RAP/PC”) 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Araraquara, situada à Av. Pe. Francisco

Sales Colturato, 925 – Centro – Araraquara – CEP: 14.80l-250, Fone: (16) 3301-1700, o PREGÃO ELETRÔNICO 
ACIMA, REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

A informação dos dados para acesso está disponível através dos seguintes canais: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-saude, www.licitacoes-e.com.br, ou pelo e-mail 
licitacaosaude@araraquara.sp.gov.br

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de novembro de 2017, às 08h30

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23 de novembro de 2017, às 09h00

Araraquara, 08 de Novembro de 2017

Daniele Pereira de Moraes

Gerência de Compras, Licitações e Contratos

mailto:licitacaosaude@araraquara.sp.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-saude


Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br

Aviso de Licitação:

Tomada de Preços nº 008/2017
Processo Daae nº 4.212/2017

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  elaboração  de  estudo  de
diagnóstico da Estação de Tratamento de Água – ETA Fonte Araraquara, visando dar
diretrizes  operacionais  e  verificar  a  viabilidade  de  recuperação  e  adequação  das
unidades da ETA, sem que seja necessária a redução de vazão, bem como, realizar
estudos para avaliar a disponibilidade hídrica das Captações no Ribeirão das Cruzes e
Anhumas, conforme disposições e especificações técnicas constantes deste edital e
seus anexos.

Data e horário: Dia 29/11/2017 às 14h00min (quatorze horas)

O edital na íntegra encontra-se disponível no site www.daaeararaquara.com.br – link: Portal de
Licitações, podendo também ser retirado diretamente na Gerência de Suprimentos, sito a Rua
Domingos Barbieri, 100, Bairro Fonte Luminosa, Araraquara – SP, de 2ª a 6ª feira, das 09h00
às 16h45. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3324-9576, ou
pelo e-mail: gsup@daaeararaquara.com.br.

Araraquara, 08 de Novembro de 2017.

Marcos Robison Isidoro da Silva
Superintendente

mailto:gsup@daaeararaquara.com.br
http://www.daaeararaquara.com.br/
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CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da 

Prefeitura do Município de Araraquara, por intermédio da Coordenadoria Executiva de Recursos 

Humanos, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de 

Recursos Humanos, 4º andar do Paço Municipal, munido dos documentos que comprovem a 

escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

 

AGENTE OPERACIONAL DE TELEFONIA – Concurso Público nº 002/2014 

CLAS. INSC.                              NOME 
7º 46642 MARCELO SOMENSATI 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, 

Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos, 08 (oito) de novembro de 2017 (dois mil e 

dezessete). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                               

FLAVIA SALETTI GRECCO DOTOLI 
Coordenadora Executiva de Recursos Humanos 
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RECONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da 

Prefeitura do Município de Araraquara, por intermédio da Coordenadoria Executiva de Recursos 

Humanos,  RECONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Reconvocação, na Gerência de Desenvolvimento 

de Recursos Humanos, 4º andar do Paço Municipal, a fim de finalizar o processo de admissão.   

De acordo com o item 10.9 do Edital de Abertura do 

Processo Seletivo “o não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo 

constantes do ato convocatório, implicará em sua exclusão e desclassificação automática do 

Processo Seletivo com perda do direito à vaga em caráter irrevogável e irretratável”.   

TÉCNICO DESPORTIVO – BADMINTON – Processo Seletivo nº 681/2017 

CLAS.                              NOME 

01º PETERSON SORDILE MARCON 
  

 

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, 

Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos, 08 (oito) de novembro de 2017 (dois mil e 

dezessete). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                               

FLÁVIA SALETTI GRECCO DÓTOLI 
Coordenadora Executiva de Recursos Humanos 

 



CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE ARARAQUARA 

 

Nota Pública 

 

 Em 6 de novembro de 2017, na Reunião Ordinária do 

Conselho Municipal de Cultura de Araraquara, além das pautas 

previamente deliberadas pelo plenário, foi debatido o 

posicionamento deste Conselho frente a vários episódios 

vivenciados no Brasil — tais como a rejeição da presença da 

pensadora Judith Butler, nome referendado por universidades de 

diversos países; restrições e fechamento de exposições artísticas 

que discutem a temática de gênero; o retorno de um discurso 

conservador que propõe a instauração de uma censura velada à 

diversidade do posicionamento político sob a pretensa justificativa 

de uma “escola sem partido”; além de questionamentos sobre 

ações pedagógicas realizadas neste Município com a temática do 

empoderamento feminino, produções estas que divulgam a 

biografia de artistas como Alice Ruiz, Clementina de Jesus e Frida 

Kahlo, nomes aclamados por lutarem pela justiça social, compondo 

representações estéticas que enfatizam a diversidade sem distinção 

de raça, classe social ou gênero.  

 Salientamos que este colegiado se posiciona contra qualquer 

tentativa de cerceamento da liberdade de expressão artística, 

realizada a partir de discursos embasados em uma moral religiosa 

que se dissemina na seara do senso comum, usando de má fé e 

sem nenhuma fundamentação científica para tal. Reforçamos que, 

do ponto de vista da produção artística, nossa crença se pauta no 

desenvolvimento de uma política cultural livre e que o investimento 

de dinheiro público deve ser pensado na concessão de projetos que 



CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE ARARAQUARA 

tragam para a cena a pluralidade de ideias — condição necessária 

à emancipação do indivíduo na sociedade. 

Partimos do princípio de que a arte é transgressora por 

natureza, que nos faz pensar. Ela é o espelho que reflete o nosso 

inconsciente. “Narciso pode quebrá-lo por se achar feio”, mas a 

feiúra, contudo, não está no espelho. A arte molda a nossa 

sensibilidade: ela diz respeito à emoção. Quando a ela se sobrepõe 

a razão — em especial a razão cínica — que a sufoca com 

interesses políticos e com moralismo religioso, isso faz com que a 

mesma perca a sua humanidade, emergindo a brutalidade. 

 

Conselho Municipal de Cultura de Araraquara 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2017

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Araraquara, situada à Av. Pe. Francisco

Sales Colturato, 925 – Centro – Araraquara – CEP: 14.80l-250, Fone: (16) 3301-1700, o PREGÃO ELETRÔNICO 
ACIMA, PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS

A informação dos dados para acesso está disponível através dos seguintes canais: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-saude, www.licitacoes-e.com.br, ou pelo e-mail 
licitacaosaude@araraquara.sp.gov.br

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de novembro de 2017, às 09h30

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23 de novembro de 2017, às 10h00

Araraquara, 08 de Novembro de 2017

Daniele Pereira de Moraes

Gerência de Compras, Licitações e Contratos

mailto:licitacaosaude@araraquara.sp.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-saude


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Av. Padre Francisco Sales Colturato, 925 – Centro – CEP: 14.801-250 – Araraquara – SP – Tel./Fax: (016) 3301-1700 – E-mail:licitacaosaude@araraquara.sp.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142 / 2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4496 / 2017

ADJUDICAÇÃO & HOMOLOGAÇÃO

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Tiras Reagentes

Homologamos a adjudicação do pregoeiro do Edital acima citado, que considerou vencedora em 1º lugar a(s) empresa(s):

MEDLEVENSOHN COM REPRES PROD HOSP LTDA; CNPJ: 05.343.029/0001-90;  LOTE: 1;  QUANT.: 1.425.000;  VLR.

UNIT. R$ 0,36; TOTAL R$ 513.000,00.

TOTAL REGISTRADO R$ 513.000,00 (quinhentos e treze mil reais)

Araraquara, 08 de novembro de 2017

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária de Saúde

mailto:licitacaosaude@araraquara.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – centro – Cep.14.801.901 – Fone: (16) 3301-5143     

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2017 

PROCESSO. N.º 4552/2017  

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE TUBOS DE PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE), 

DIAMETRO DE 1200MM, COMPRIMENTO 6,00M, PAREDE INTERNA LISA, BAIXA 

RUGOSIDADE, ALTA RESISTÊNCIA AP IMPACTO, ATENDENDO OS PADRÕES DE 

EXIGÊNCIAS DA NORMA DNIT 094/2014-EM, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 

NESTA CIDADE” 

Homologo a adjudicação do pregoeiro, que considerou vencedoras as empresas: “ 

TUBOS TIGRE-ADS DO BRASIL LTDA pelo valor total de R$ 97.664,16 (noventa e sete mil, 

seiscentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos) para o Lote 01 e BILCON 

COMERCIAL HIDRÁULICA E SANEAMENTO EIRELI – ME pelo valor total de R$ 48.800,00 

(quarenta e oito mil e oitocentos reais) para o Lote 02, adjudicando-lhes o objeto deste 

edital.  

Araraquara, 08 de novembro de 2.017. 

ADEMIR DE SOUZA 

Coordenador Executivo de Administração 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – centro – Cep.14.801.901 – Fone: (16) 3301-5143     

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n.º 016/2.017 - Processo n.º 4955/2.017. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 10:30 horas do dia 28 de NOVEMBRO de 2017. 

ABERTURA: 10:30 horas do dia 28 de NOVEMBRO de 2017; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

SEPULTURAS TIPO S2 – QUADRA A-31 – 162 UN E PASSARELA COM RAMPA, 

CORRIMÕES E GUARDA-CORPO, LOCALIZADO NO CEMITÉRIO DAS CRUZES – SUPER 

QUADRA A, NESTA CIDADE. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global; 

RETIRADA DO EDITAL: PARA MAIORES INFORMAÇÕES, RETIRAR O EDITAL 

COMPLETO ATRAVÉS DO SITE 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes/. 

Araraquara, 08 de NOVEMBRO de 2.017 

                                         ADEMIR DE SOUZA 

Coordenador Executivo de Administração 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes/


CEA-GLC 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 3845/2016 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2016 

CONTRATO: Nº. 4851 de 06/09/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM TELEFONIA CELULAR, CONFORME ANEXO II, POR UM PERÍODO DE 12 

MESES, PODENDO SER ADITADO/PRORROGADO, NAS FORMAS DA LEI. 

MOTIVO: a supressão na ordem de aproximadamente 3,03 % (três vírgula três por cento) e  a 

prorrogação por mais 12 (doze) meses a partir de 10 de setembro de 2017. 

Araraquara, 07 de Novembro de 2017. 

ADEMIR DE SOUZA 

Coordenador Executivo de Administração  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4145/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2017 

CONTRATO: Nº. 4877 de 27/10/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: CAMPANELLI GRAMADOS ESPORTIVOS E IMPLANTAÇÃO DE ÁREAS VERDES 

EIRELI EPP. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TROCA DO GRAMADO DOS CAMPOS DE FUTEBOL DO JARDIM BOTÂNICO (1 campo) E PARQUE 

PINHEIRINHO (3 campos), BEM COMO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO CAMPO DA ARENA DA 

FONTE, INCLUINDO TODO O MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À 

SUA PERFEITA EXECUÇÃO, conforme Anexo I (Termo de Referência) e demais anexos do Edital. 

VALOR: R$ 225.600,00 (duzentos e vinte e cinco mil e seiscentos reais) referente ao lote 02. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Araraquara, 07 de Novembro de 2017. 

ADEMIR DE SOUZA 

Coordenador Executivo de Administração 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4125/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2017 

CONTRATO: Nº. 4880 de 30/10/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: SINALRONDA SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SERVIÇOS LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA, TUDO CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E 

DEMAIS ANEXOS. 

VALOR: R$ 3.495.000,00 (três milhões quatrocentos e noventa e cinco mil reais) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Araraquara, 07 de Novembro de 2017. 

ADEMIR DE SOUZA 

Coordenador Executivo de Administração 



CEA-GLC 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO Nº. 3567/2017 

EMPENHO Nº. 23747/2017 

CONTRATO Nº. 4883 de 01/11/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: CONSTRUTORA PADOVAN EIRELI EPP. 

OBJETO: Limpeza, reparos e substituição de calhas no Velório Municipal. 

VALOR: R$ 13.314,00 (treze mil trezentos e catorze reais). 

VIGÊNCIA: 40 (quarenta) dias. 

Araraquara, 08 de Novembro de 2017. 

ADEMIR DE SOUZA 

Coordenador Executivo de Administração 
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